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	INDICAÇÃO Nº 263/2019



AUTORIA: VEREADORA ROSICLÉA H. COLOMBO E VEREADORES GILBERTO VIEIRA DE MELO, MÁRCIO DO NASCIMENTO, VANDERLEI BAIOTO, WAGNER TAVARES DA CUNHA E DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO.
INDICAM AO PODER EXECUTIVO A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA AVALIAR A POSSIBILIDADE DE AUMENTAR O PARCELAMENTO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PAVIMENTAÇÃO COMUNITÁRIA.

                                            
           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a realização de estudo para avaliar a possibilidade de aumentar o parcelamento do Programa Municipal de Pavimentação Comunitária.

                                                           JUSTIFICATIVA





           A Lei Complementar nº 54, de 08.10.2014, que instituiu o Programa Municipal de Pavimentação Comunitária de Campo Novo do Parecis, dispõe que o pagamento poderá ser efetuado da seguinte forma:

I - à vista;

II - quando se tratar somente de drenagem, limitado em até 12 (doze) vezes;

III - quando se tratar de drenagem, pavimentação, meio-fio e sarjeta, melhorias decorrentes de obra pública, limitado em até 24 (vinte e quatro) vezes. 
                                                             Como se tratam de valores expressivos, muitos contribuintes nos solicitaram sobre a possibilidade de ampliação do número de parcelas. Entendemos que a dilação do prazo para pagamento seria de grande importância para a adesão em massa nesta modalidade de pavimentação, beneficiando as pessoas que detém menor poder aquisitivo; por outro lado, o município também seria beneficiado, na medida em que se reduziria a inadimplência.
Ante o exposto, sugerimos que3 seja avaliada a alteração do art. 7º, III, da referida lei, aumentando o limite em até 48 (quarenta e oito) parcelas.



 

           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de março de 2019.
VER. ROSINHA COLOMBO              VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO

VER. MÁRCIO DO NASCIMENTO            VER. VANDERLEI BAIOTO
VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA          VER. DIONARDO MENDES

Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2019           ​​​_______________________________

                                                                                                                                     Protocolo

Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2019
Presidente  _______________________________________
                           Vereador  Wagner Tavares da Cunha
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